
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

FIs. N.° 028
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

•  p o r t a r i a  NS 4,260 •

0 Senhor ARTHÜR 8ALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lha são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ã Srta* n A R Z A  ELOISA RIBEIROv Estagiária 
Padrão "IN f lotada no Setor de Escolas flunicipals do Departa
mento de Educação e Cultura da Prefeitura flunicipal, 05 
(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 
29/09/80, conforme pedido feito omrequerimsnto protocolado 
aob o nB 4236, de 07 de outubro de 1980, que recebeu o seguin 
te despacho: "Deferido**, face ã informação do Setor de Pes
soal*

Registre-se e cumpra-se*

P«f1# de ro de 1980,

ARTHU^ BALLERINI 
P r a f ^ t o  nunicipal «

Registrada no (Avro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal s publicada no Paço Municipal aos 08 de outubro de 1980*

. V? *
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


